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ATA DE DEFESA - PÓS-GRADUAÇÃO

Programa de
Pós-Graduação
em:

Educação

Defesa de: Tese de Doutorado Acadêmico, 31/2024/419, PPGED

Data: Trinta de setembro de dois
mil e vinte e quatro Hora de início: 14h Hora de

encerramento: 16h16

Matrícula do
Discente: 12113EDU041

Nome do
Discente: WILIAN SANTOS DE SOUZA

Título do
Trabalho:

"Precarização do trabalho docente e terceirização no ins�tuto federal do triângulo mineiro
(IFTM): indícios localizados na contratação de professores subs�tutos"

Área de
concentração: Educação

Linha de
pesquisa: Trabalho, Sociedade e Educação

Projeto de
Pesquisa de
vinculação:

"Polí�cas públicas de educação, ciência e tecnologias: da precarização do trabalho ao ensino
integral e à divulgação da ciência"

Reuniu-se no Anfiteatro/Sala 1G129, Campus Santa Mônica, da Universidade Federal de Uberlândia, a
Banca Examinadora, designada pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em Educação, assim
composta: Professores Doutores: Anderson Claytom Ferreira Bre�as - IFTM; Janaina Jácome dos Santos -
UNIESSA; Fabiane Santana Previtali - UFU; Robson Luiz de França - UFU e Adriana Cris�na Omena dos
Santos - UFU, orientador(a) do(a) candidato(a).

Iniciando os trabalhos o(a) presidente da mesa, Dr(a). Adriana Cris�na Omena dos Santos, apresentou a
Comissão Examinadora e o candidato(a), agradeceu a presença do público, e concedeu ao Discente a
palavra para a exposição do seu trabalho. A duração da apresentação do Discente e o tempo de arguição
e resposta foram conforme as normas do Programa.

A seguir o senhor(a) presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente, aos(às)
examinadores(as), que passaram a arguir o(a) candidato(a). Ul�mada a arguição, que se desenvolveu
dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o resultado final, considerando o(a)
candidato(a):

Aprovado

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do �tulo de Doutor.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos, conforme as normas do
Programa, a legislação per�nente e a regulamentação interna da UFU.

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente ata que após lida e
achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.



Documento assinado eletronicamente por Adriana Cris�na Omena dos Santos, Professor(a) do
Magistério Superior, em 30/09/2024, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Robson Luiz de França, Professor(a) do Magistério
Superior, em 30/09/2024, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Claytom Ferreira Bre�as, Usuário Externo, em
30/09/2024, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Janaina Jácome dos Santos, Usuário Externo, em
30/09/2024, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Santana Previtali, Professor(a) do Magistério
Superior, em 01/10/2024, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5633112 e
o código CRC A5CE9EEC.

Referência: Processo nº 23117.054453/2024-20 SEI nº 5633112

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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capítulos. No primeiro, <Historicidade da 

pesquisa=

No segundo capítulo, <

=, 

capítulo, <

=, 

<A terceirização na administração pública=, 3

3

3 3









<

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta= (B

3

3



que <a

levado a equívocos estratégicos e táticos lamentáveis=.



< = < =



< = < = < = < = <

=

de 2018, <

=

tecido de uma <suposta necessidade=, 





compreender e explicar os fenômenos. Popper (1972, p. 275) explica que <as teorias não são 

corroboradas=







< = <

= < =





ficado da < ducação politécnica= como 
3



que <

de internalização mistificadora por uma alternativa concreta abrangente=

3 3



<filosofia 

ducação= 

<pode

=





intitulada <Educação 

=

<empresas humanizadas= que são



<empreendedorismo=, <cooperativismo=, <trabalho voluntário= etc., cada vez mais





<

=

3

3

<nova direita= e seus aliados passam a implementar um conjunto de reformas que 





<

gerenciamento moderno e gestão por demanda=.







concepções sobre o que vem a ser <trabalho=, que precisam ser cons

<o ato de agir sobre a natureza 

alho=. O homem se difere dos 



especificamente por se tratar de uma relação com uma <classe trabalhadora=, que

<a classe que nada possuindo senão sua força de trabalho, 

ubsistência=. Es



<quanto mais o 

menos pertence a si próprio=. Is



ntunes (2000, p. 24) explica que <as funções produtivas e de controle do processo de 

controlam=. Assim, o homem age de acordo com a posição que ele ocupa no momento

< =



<modernização= das empresas na era da globalização, visando maior 
<especialização= das atividades produtivas, as pesquisas atestam que as empresas 



os <trabalhos submetidos a sucessivos contratos 

condição de desempregado=

concursado) por diversas outras modalidades e formas que permitem, <aumentar ainda mais as 

distintas formas de flexibilização salarial, de horário, funcional ou organizativa= (A

a <defesa da concorrência como princípio de 



transformando os homens em empresários de si mesmos=. Des

no Estado, sustentada fundamentalmente no <culto ao mercado= que, ao se tornar 

<coisas= à condição de sujeitos soberanos; difunde

esta formatação do <Estado neoliberal subordinado à lógica financeira que não apenas 

segurança, saúde, previdência, etc.=









3
3

<Lei da Terceirização=, que derrubou o enunciado 331 que restringia a terceirização 









Antunes (2015, p. 8) explica que <a

recebendo menos.=. Percebe



catos, e ainda a terceirização põe um <manto de 
invisibilidade= dos trabalhadores na sua condição social, como facilitadora do 



governamentais, além das redes de subcontratação) concretizam <contratos= ou 



<

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal= e em seu 

definiu especificamente que <

transferências ou quaisquer outras=(B

evereiro de 1967, que <

Administrativa e dá outras providências=

<realização material de tarefas executivas=, ou seja, será 

que <

empresa de prestação de serviços a terceiros= (B



nº 9.507, que <

sociedades de economia mista controladas pela União=. Tal documento aborda as atividades 



quando é expresso <salvo disposição legal em contrário= no 







1998, que <dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da 

ncias.= 

bril de 2021, que trata sobre a norma geral e < dministrativos= 

<

Federal, e dá outras providências=. Es

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm#art33


professor efetivo nas situações de <vacância do cargo=, <afastamento ou licença= e <nomeação 

reitor e diretor de campus= (B

pesquisado foi a 8Terceirização da atividade fim na administração pública federal9. No 

https://www-periodicos-capes-gov-br.ez34.periodicos.capes.gov.br/
https://www.google.com.br/
https://scielo.org/
http://www.dominiopublico.gov.br/
https://bndigital.bn.gov.br/acervodigital
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http://www.dominiopublico.gov.br/


https://iftm.edu.br/editais/concursos-publicos-contratacoes-processo-seletivos-de-estagio/processo-seletivo-simplificado/
https://iftm.edu.br/editais/concursos-publicos-contratacoes-processo-seletivos-de-estagio/processo-seletivo-simplificado/
https://iftm.edu.br/pesquisa-publica/
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<DI=, Nível 01, com Título de 

remuneração de um Professor do Quadro Permanente, Classe <DI=, Nível 01, com diferentes 



3

3

3



3

dos <humores e tendênci = do mercado de trabalho. 



3

3

3

3

3

3



3

3



<fábrica magra=.



que <as características do atual regime de acumulação pós fordista= englobam todos 

529) alega ser escamoteado como <flexibilidade=:



3 3



do que se convencionou chamar de <Educação Profissional=, que difere em larga escala do 

que é conhecido por <Educação Propedêutica=. Es

necessarios aos menores que pretendem aprender um officio [...]= (B

< =



do sistema 8S9 e <o 

ducação profissional=

Naquele momento, <a

=

foco do governo era justamente criar força de trabalho qualificada para suprir o 8milagre 

econômico9. Assim



Conforme esclarecem Pacheco e Fiorucci (2023, p. 61), <s

=.



<destinados= a pensar/planejar/dirigir.



3 3
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https://iftm.edu.br/ensino/relatoriosatividades/
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<internos=



3





3





3



Outra constatação é a respeito do preâmbulo da <

temporária de excepcional interesse público=. 

3







3



mesmo oportunidades para todos de tal maneira que o <contingente de reserva= ou 

3 3

foram <agraciados= com tal oportunidade. Nesse meandro, as condições degradantes de 





<

=



remuneração que garanta a sobrevida do profissional <desempregado=. 

encerrada a discussão ora proposta. Por <encerrar= não tomamos a ideia de <esgotar=. Afinal, 



3

3



agrava o cenário de precarização dessa <categoria=. Afirmamos



universidades públicas ao modelo da <fábrica magra=.

Fato é que tal <submissão= pode se traduzir em 



se denomina <exclusão includente=, referindo



que ainda fere a natureza mesma do ser humano, <programado para aprender=, algo 





https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/55995/011_antunes_druck.pdf?sequence=1
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/55995/011_antunes_druck.pdf?sequence=1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.262-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0200.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.019-1974?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6019compilado.htm#:~:text=LEI%20No%206.019%2C%20DE%203%20DE%20JANEIRO%20DE%201974.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Trabalho%20Tempor%C3%A1rio,Urbanas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20Provid%C3%AAncias.&text=13.429%2C%20de%202017)-,Art.,Consolida%C3%A7%C3%A3o%20da%20Leis%20do%20T
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6019compilado.htm#:~:text=LEI%20No%206.019%2C%20DE%203%20DE%20JANEIRO%20DE%201974.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Trabalho%20Tempor%C3%A1rio,Urbanas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20Provid%C3%AAncias.&text=13.429%2C%20de%202017)-,Art.,Consolida%C3%A7%C3%A3o%20da%20Leis%20do%20T
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la escolha da linha <Trabalho, sociedade e educação=. 

<Teorias da Educação= e <Tópicos Especiais em Trabalho, Sociedade e Educação II: 

ducação=,

As <atividades
fim)= (J

as <atividades
tes na estrutura de seus entes, impassíveis, portanto, de atribuição a particulares=
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